LEI Nº 10.931, DE 16 DE JUNHO DE 2016

Institui política contra a prática de pichação.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os estabelecimentos que comercializam tintas em embalagens do tipo aerossol deverão adotar sistema de identificação dos respectivos compradores.

§ 1º - O sistema de identificação de que trata o caput deste artigo conterá pelo menos o nome completo e o CPF do comprador.

§ 2º - Os dados referidos no § 1º deste artigo serão preenchidos pelo vendedor a partir de documento oficial de identidade exibido pelo comprador.

Art. 2º - É vedada a venda sem a prévia exibição do documento oficial de identidade do comprador.

Art. 3º - Observada a legislação federal e a estadual pertinente, a nota fiscal deverá explicitar os dados previstos no art. 1º desta lei.

Art. 4º - Os dados previstos no art. 1º desta lei deverão compor banco de dados específico mantido pelo estabelecimento comercial, a ser apresentado a qualquer fiscalização pública competente.

Parágrafo único - Apenas após 3 (três) anos de cada comercialização, poderá ser retirada qualquer informação do banco de dados previsto no caput deste artigo.

Art. 5º - VETADO

§ 1º - VETADO

§ 2º - VETADO

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 899/13, de autoria do vereador Professor Ronaldo Gontijo)
